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ERRATA AO EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2026

O Município de São Roque do Canaã, Estado do 
Espírito Santo, torna público para conhecimento dos 
interessados que na publicação protocolada sob nº 
1773432 do Diário Oficial dos Municípios (DOM/ES) 
do dia 24/04/2026 - Edição nº 2.990 - Páginas 209 
e 210:
Onde se lê:
“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2026; e
ID CIDADES: 2025.042E0600028.01.0001.”
Leia-se:
“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2025; e
“ID CIDADES: 2026.068E0700001.16.0002.”
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1773926

Sooretama

Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2026
Processo Administrativo nº. 10441/2025

Pregão Eletrônico 46/2024 (Jequitinhonha)
ID CIDADES: 2026.070E0700001.16.0008

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES.
CONTRATADA: THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA 
LTDA
CNPJ: 36.758.622/0001-20
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é 
a contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia de baixa complexidade, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e nos autos do processo em epígrafe
VALOR GLOBAL: R$ 10.499.986,25 (Dez milhões, 
quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
oitenta e seis reais, e vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
RECURSOS/FICHAS: 309,474,522,155,74,

Protocolo 1774203

Venda Nova do Imigrante

Termos

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 00020/2026
CÓDIGO CIDADES: 2026.072E0500002.09.0005
Ratifico a Dispensa nº 00020/2026 (MVNI), referente 
contratação da empresa H.C. CANAL TURISMO - 
ME - 05.766.843/0001-17, para agenciamento de 
viagem e hospedagem para atender às necessidades 
das servidoras que participarão do 26º Encontro 
Regional Sudeste do CONGEMAS a ser realizado nos 
dias 07 e 08 de maio de 2026, no valor total de R$ 
4.410,00 (Quatro mil quatrocentos e dez reais).
Venda Nova do Imigrante, 23 de abril de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1773930

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 00019/2026
CÓDIGO CIDADES: 

2026.072E0500002.09.0006
Ratifico a Dispensa nº 00019/2026 (MVNI), referente 
contratação da empresa DROGRARIA SÃO PEDRO 
LTDA - 08.845.829/0001-05, para aquisição de 
fórmula infantil para criança de 06 (seis) meses a 01 
(um) ano de idade, acolhida no Abrigo Institucional 
Municipal de Venda Nova do Imigrante -ES, no valor 
total de R$ 2.520,00 (Dois mil quinhentos e 
vinte reais).
Venda Nova do Imigrante, 23 de abril de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1773944

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0014/2026
CÓDIGO CIDADES: 

2026.072E0700001.10.0011

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 0014/2026, 
referente à contratação da empresa SAMELA SOUZA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
41.844.197/0001-22, para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria destinados 
à implantação do Plano de Contratações Anual - 
PCA e implantação do programa Contrata + Brasil, 
incluindo a capacitação dos servidores municipais, 
no valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais).
Venda Nova do Imigrante, 23 de abril de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1773957

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0015/2026
CÓDIGO CIDADES: 

2026.072E0700001.10.0012

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 0015/2026, 
referente à contratação da empresa UNIAO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
ESPIRITO SANTO - 36.044.196/0001-63, para 
disponibilização de vagas em curso para gestores 
escolares, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, no valor total de 
R$1.950,00 (Hum mil novecentos e cinquenta 
reais).
Venda Nova do Imigrante, 23 de abril de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1774305

Errata

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 

000004/2026

O Município de Venda Nova do Imigrante - ES, 
torna público a RETIFICAÇÃO modadlidade  
CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA, tipo menor preço, 
modo de disputa  aberto, na forma prevista na Lei nº 
14.133/2021.
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DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 
29/04/2026 às 08:00h
DATA FINAL DE ENTREGA DE PROPOSTAS: 
15/05/2026 às 12:30h

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 
PÚBLICA: 15/05/2026 às 13:00h.

Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Agente de Contratação

Protocolo 1773994

Viana

Edital

EDITAL Nº 003/2026

RELAÇÃO DOS SEGURADOS QUE NÃO FIZERAM A 
PROVA DE VIDA NOS MESES DE FEVEREIRO E 
MARÇO DE 2026 CONFORME ESTABELECIDO NA 
PORTARIA Nº 007 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021, 
PUBLICADO NO DOM/ES DO DIA 01/12/2021.

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE VIANA, informa para 
quem interessar possa, os nomes dos segurados/
aposentados, abaixo relacionados, que não 
compareceram ao IPREVI para realização da prova 
de vida e recadastramento referente aos meses de 
fevereiro e março de 2026, nos termos estabelecido 
no art. 38 da Lei nº 1.595/2001 alterada pela Lei 
nº 3.013/2019, nos termos da Portaria nº 007 de 
29 de novembro de 2021 publicada no Diário Oficial 
AMUNES edição nº 1.905/2021:

Matrícula Nome Mês
080427 MARGARIDA DE AMEIDA DA SILVA FEVEREIRO

081409 ADINETE CRISTINA DE ASSUBÇÃO 
ESTERQUINHO MARÇO

081082 ANTONIA CUSTODIO DA SILVA FERNANDES MARÇO

O IPREVI, informa que os segurados/aposentados, 
cujos nomes constam neste Edital devem 
comparecer ao IPREVI, até o dia 15/05/2026 
no horário de 09h às 17:00h para realizar a Prova de 
Vida dos meses de fevereiro e março de 2026, a não 
realização da prova de vida acarreta suspensão 
de pagamento.

Nos termos do artigo 5º da Portaria nº 007/2021, 
aqueles segurados/aposentados residentes nos 
municípios da Região Metropolitana da Grande 
Vitoria, impossibilitados de locomoção em 
decorrência de doença grave ou incapacitante, 
comprovadas por laudo médico, emitido em até 90 
(noventa dias anteriores à data da prova de vida), e 
os maiores de 90 (noventa) anos, poderão requerer 
a visita domiciliar para realização da prova de vida, 
através do e-mail: iprevibeneficio@viana.es.gov.
br, devendo ser anexado atestado médico emitido 
em até 90 (noventa) dias, que comprove a condição 

de impossibilidade de locomoção e para aqueles com 
idade inferior a 90 anos.

Informamos que o pagamento somente será 
restabelecido, no mês subsequente, após ser 
realizada a prova de vida de forma presencial do 
segurado/aposentado.

Viana/ES, 23 de abril de 2026.

ANDERSON PEZZIN SAID
Diretor Presidente

Protocolo 1774315

Portaria

PORTARIA Nº. 0308 DE 24 DE ABRIL DE 2026

Institui comissão eleitoral para 
acompanhamento, monitoramento, avaliação 
das candidaturas  e fiscalização da eleição 
do Conselho Municipal de Cultura de Viana, 
Espírito Santo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIANA, no uso 
de suas atribuições legais fundamentadas no Inciso 
II do Art. 61 da Lei Orgânica do Município de Viana, 
RESOLVE:

Art. 1º - Instituir comissão eleitoral para 
acompanhamento, monitoramento, avaliação das 
candidaturas  e condução da eleição do Conselho 
Municipal de Cultura -  biênio 2026 a 2028.

Art. 2º - Nomear comissão eleitoral para 
acompanhamento, monitoramento, avaliação das 
candidaturas  e condução da eleição do Conselho 
Municipal de Cultura,                       constituída dos 
seguintes representantes:
I - Presidente: Josiana Gallina, Subsecretária 
Municipal de Cultura e Presidenta do Conselho;
II - Membro: Dulciele Stein Suela, Gerente de 
Cultura;
III - Membro: Wilberth Rodrigues e Silva, Conselheiro 
representante da sociedade civil.

Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral terá o 
prazo de até três meses para a realização de todo 
o processo que envolve a eleição do Conselho de 
Cultura e não será remunerada.

Art. 3º - Compete a Comissão:

I - Realizar o processo eleitoral seguindo orientações 
do edital de Eleição para escolha dos novos 
representantes do Conselho Municipal de Cultura.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana / ES, 24 de Viana de 2026.

FABIO LUIZ DIAS
Prefeito Municipal de Viana (em exercício)

Protocolo 1774040


